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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2103/11 de 14 de dezembro de 2011.

Abre Crédito Especial no Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2011.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial na Prefeitura Municipal de Bom Retiro, criando a seguinte dotação orçamentária:

08.01-  SECRETARIA MUNIC. INDUSTRIA, COM. E TURISMO
Função 22 - INDÚSTRIA
Subfunção 661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL
Programa 057 – INCENTIVO A INDUSTRIA,COMERCIO E SERVIÇOS
Atividade (Ação) 2043  - APOIO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

4.4.00.00          -  DESPESAS CAPITAL
4.4.90.00          -  Aplicações Diretas
Recurso 01.24  -  Recursos Transferências de Convênios - Outros
R$    350.000,00


Total
R$    350.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso os recursos provenientes ao Termo de Convênio nº 15319/2011-2 celebrado entre o Município de Bom Retiro e o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional de São Joaquim, com o objeto de aquisição de terreno destinado à área industrial no valor de R$ 350.000,00.
Art. 3º - Fica incluído no PPA 2010-2013 e na LDO/2011e LDO/2012 a criação desta ação.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de dezembro de 2011.

JOSÉ ANTONIO DE MELO
Prefeito Municipal 
Registrado e Publicado

Na Data Supra

Nilton Cesar dos Santos

Responsável pela Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

_948882543

